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PORTARIA Nº 626/2017. 
DE: 19 de Dezembro de 2017. 

 

 

“Fica nomeado os representantes do Conselho Municipal de Turismo de 

Porto dos Gaúchos – MT, (COMTUR) e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, SR. 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, no uso de suas atribuições legais, e 

em conformidade com a Lei Municipal n. 441/2013 de 24 de Setembro de 

2013; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear os representantes do CONSELHO MUNICIPAL DE 

TURISMO DE PORTO DOS GAÚCHOS – (COMTUR), conforme segue: 

 

I – Representantes da Secretaria Municipal de meio Ambiente, Turismo e Cultura: 

 

TITULAR: 

Maria Auxiliadora de Lima CPF: 315.435.884 - 68  RG: 435.553 - SSP/RN 

Telefone: (66) 98408-4004 E-mail: maria.delima7@hotmail.com 

Endereço: Rua Buriti n°003 Centro Porto dos Gaúchos MT. 

 

SUPLENTE:  

Andyra Maria Pinheiro Piovesan CPF: 801.776.201 -10 RG: 0988036-4 - SSP/MT 

Telefone: (66)98405-7229 E-mail: andyrappiovesan@hotmail.com 

Endereço: Rua Dona Alvina n°1435 Porto dos Gaúchos MT 

 

II- Representantes da Secretaria Municipal de Infraestura: 

 

TITULAR: 

Eder Rafael Boldrin.                                      CPF: 002.785.701-86  RG: 289584 - SSP/ MT. 

Telefone: (66)98432-4407 E-mail: ederafaelboldrin@hotmail.com 

Endereço: Rua Mogno N°147 Porto dos Gaúchos MT 

 

SUPLENTE: 

Helio Rezer.   CPF: 217.302.201-34 RG: 289584 - SSP MT. 

Telefone (66)98442-0473 E-mail: heliorezer@hotmail.com 

Endereço: Av. Giruá N°1631 Porto dos Gaúchos MT 

 

III- Representantes da Secretaria de Agricultura: 

 

TITULAR: 

João Manoel Cavalieri CPF: 362.244.801 - 68 RG: 0312909-5 - SSP MT. 

Telefone: (66) 98424-7501 E-mail: joaodamaquina12@hotmail.com 

Endereço: Rua Mogno Porto dos Gaúchos MT. 

 

SUPLENTE: 

Deborah Kreutzfeldt Zeferino CPF: 039.830.521 - 85  RG: 18824013 - SSP/MT 

Telefone: (66)98421-5695 E-mail: deborahkreufeldt@hotmail.com 

Endereço: Avenida Diamantino S/N° Porto dos Gaúchos MT 
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IV – Representantes da Secretaria de Planejamento Tecnologia e Informática: 

 

TITULAR:  

Daniel Ferreira de Souza CPF: 004.459.351- 55 RG: 16441222 - SSP MT. 

Telefone: (66)9811-3658 E-mail: danielasdtecnico@hotmail.com 

Endereço: Rua Rudy Gilberto Wathier Porto dos Gaúchos MT. 

 

SUPLENTE: 

Renato Isernhagem Tropardi Castilho CPF: 932.893.851-32  RG: 15834999 - SSP/MT. 

Telefone: (66)98417-9437 E-mail: planejamento@portodosgaúchos.mt.gov.br 

Endereço: Av. Guilherme Meyer Porto dos Gaúchos MT 

 

V – Representantes de Departamento de Cultura: 

 

TITULAR: 

Maria Angélica Araújo de Figueiredo CPF: 875.326.891-15 RG: 11931744 - SSP/ MT. 

Telefone: (66)98420-1415 E-mail: angelicadi@outlook.com 

Endereço: Av. Novo Hamburgo n°260  Porto dos Gaúchos MT 

 

SUPLENTE: 

Adriano de Souza Franco CPF: 010.925.571 - 21 RG: 1645908-3 - SSP/ MT. 

Telefone: (66)98421-2299 E-mail: adrianofranco15@hotmail.com 

Endereço: Rua Vitória n°024   Porto dos Gaúchos MT 

 

VI – Representantes da ACIP – Associação Comercial e Industrial de Porto dos Gaúchos/MT: 

 

TITULAR: 

Nailor Arndt Richartz CPF: 427.777.471 - 72     RG: 2.008.532-0 - SSP/ PR 

Telefone: (66)98452-2376 E-mail: richartzorichartz@hotmail.com 

Endereço: Av. Guilherme Meyer  Porto dos Gaúchos MT 

 

SUPLENTE: 

Josiane de Oliveira CPF: 903.643.921 - 34 RG: 1323232-0 - SSP/ MT. 

Telefone: (66)984620317 E-mail: papelaria@hotmail.com 

Endereço: Av. Guilherme Meyer  Porto dos Gaúchos MT 

 

VII – Representantes da Acriporto – Associação de Criadores de Porto dos Gaúchos/MT: 

 

TITULAR:  

Milton Carlos Zolin CPF: 659.206.278-91     RG: 69203234 - SSP /SP  

Telefone: (66)98410-9304 E-mail: fazendabonanza@gmail.com 

Endereço: Av. Diamantino S/N° Porto dos Gaúchos MT 

 

SUPLENTE: 

Marilda Aparecida Oliveira.                         CPF: 973.183.531-87     RG: 1.446.484-5 - SSP/ MT. 

Telefone: (66)98417-6567 E-mail: marilda40oliveira@gmail.com 

Endereço: Avenida Diamantino, n°1000 Porto dos Gaúchos MT 

 

VIII – Representantes dos Proprietários de Hotéis, Pousadas e Similares: 

 

TITULAR: 

Antônia Maria Rodrigues Portes CPF: 383.578.521-49 RG: 427.988 - SSP /MT. 

Telefone: (66)98417-7511 E-mail: toninhaportes@bol.com.br 

Endereço: Sítio Recanto Verde Porto dos Gaúchos MT 
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SUPLENTE: 

Roberta Pegorari Bonfin dos Santos            CPF: 819.923.001-00 RG: 23.874062-6 - SSP/SP 

Telefone: (66)9848-3680                              E-mail: robertapegoraribonfim@hotmail.com 

Endereço: Av. Guilherme Meyer n° 989  Porto dos Gaúchos-MT 

 

IX – Representantes do Clube de Moto Cross: 

 

TITULAR: 

Cleiton Osmar Freitas Krepsz CPF: 012.168.821-69 RG: 47300894 - SSP/MT  

Telefone: (66)98427-1322 E-mail: jesusazavedo@hotmail.com 

Endereço: Rua Buriti Porto dos Gaúchos MT 

 

SUPLENTE: 

Jose Adriano das Neves CPF: 925.773.341 - 68 RG: 1294141-7 - SSP/ MT. 

Telefone: (66)98421-2299 E-mail: adrianopernambuconeves@gmail.com 

Endereço: Rua Theodoro Rezer Porto dos Gaúchos MT 

 

X – Representantes dos Proprietários de Restaurantes, Bares, Lanchonetes e Similares: 

 

TITULAR: 

Edleuza Gomes de Souza CPF: 032.200.571 – 01  RG: 21189374 - SSP/MT 

Telefone: (66)98452-4117 E-mail: Não Tem 

Endereço: Rua Rudy Gilberto Wathier Porto dos Gaúchos/MT 

 

SUPLENTE: 

Francisco Jose da Silva                 CPF: 984.781.091-53  RG: 14502585 - SSP/MT 

Telefone: (66)98426-2181                     E-mail: Não Tem 

Endereço: Rodovia – MT 338 S/n° Porto dos Gaúchos MT. 

 

Art. 2º. Não há remuneração pelo exercício da função de conselheiro, por 

ser considerado serviço público relevante. 

 

Art. 3º. Cada representante efetivo terá mandato de dois anos, podendo ser 

reconduzido por igual período. 

 

Art. 4º. Os representantes do Poder Executivo terão mandatos coincidentes 

com o mandato do Governo Municipal.  

 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT, Gabinete do Prefeito, em 19 

de Dezembro de 2017. 

 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 


